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O QUE O BRASIL ESPERA  
DO SUPREMO 

CONHEÇA OS RESULTADOS DA PRIMEIRA PESQUISA DE IMAGEM 
REALIZADA SOBRE O STF E SEUS MINISTROS

ESPAÇO OAB
A PROPOSTA INDECOROSA  
DA OCDE AO BRASIL

JUSTA
ABORTO, QUESTÕES DE  
GÊNERO E DE SAÚDE
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 EDGARD REBOUÇAS 

Professor da Universidade Federal  

do Espírito Santo

As recentes e constantes discussões  
sobre a proliferação de notícias fal- 
 sas nos meios de comunicação não 

nasceram nos Estados Unidos, durante a 
campanha presidencial de 2016, quando o 
termo “fake news” passou a ser utilizado por 
um dos candidatos a cada vez que alguma 
notícia contradizia mais uma de suas falá-
cias. Segundo a filosofa Hannah Arendt, em 
“Verdade e Política”, “pelo ponto de vista dos 
políticos, a verdade tem um caráter despó-
tico. É, portanto, odiada pelos tiranos, que 
morrem de medo da competição de uma 
força coercitiva que não possam monopoli-
zar”. Daí o fato de os que ocupam o poder de 
forma autoritária sempre tentarem menos-
prezar, cooptar ou calar os demais atores 
sociais de uma democracia: o Legislativo, o 
Judiciário, o Ministério Público, a imprensa, 
os intelectuais, os artistas e a sociedade civil 
organizada.

No campo dos estudos da Comunicação (que envolve 
as áreas do Jornalismo, da Publicidade e Propaganda e 
a das Relações Públicas) as estratégias utilizadas pelo 
ex-presidente Donald Trump – e seus fãs mundo à fora 
– já são bem conhecidas, analisadas e teorizadas há 
muitas décadas, e até séculos. Todas estão inseridas em 
um padrão que se repete de tempos e tempos, no qual o 
uso da mentira e da informação intencionalmente falsa 
se apresenta como ferramenta eficaz para conquistar 
corações e mentes, sobretudo de pessoas menos escla-
recidas ou daquelas que lucram com a ignorância e se 
mantêm no poder sem ser questionadas.

O pensador Sêneca, há cerca de 2.000 anos, já refletia 
sobre a passividade dos cidadãos ao discurso de alguns 
políticos romanos, e escreveu: “Alguns são muito crédu-
los, outros são descuidados. Alguns são iludidos, outros 
encantados com a falsidade. Alguns não a evitam, outros 
a procuram”. O que realmente ocorre é que aqueles que 
reclamam das tais notícias falsas são os que mais a utili-
zam como estratégia de desinformação, subinformação, 
falsidade ou informação fraudulenta. Alguns até falam 
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com naturalidade que se trata de pós-verdades, fatos 
alternativos ou polarização de opiniões.

Tais técnicas de propaganda ideológica e mani-
pulação da informação ressurgiram mais fortemente 
a partir da ascensão e construção dos discursos de 
“mitos” que se aproximam de ideais autoritários em 
campanhas eleitorais e governos recentes. Bons dis-
cípulos de Maquiavel, que sugere que o príncipe deve 
saber usar da arte da dissimulação, pois “tão simples 
são os homens e de tal forma cedem às necessidades 
presentes, que aquele que engana sempre encontrará 
quem se deixe enganar”.

Até mesmo Adolf Hitler, que soube muito bem se 
apresentar como “mito”, em seu livro “Minha Luta”, de 
1925, cita as expressões “propaganda” por 180 vezes e 
“mentira” por mais 56. Isso para falar como os gover-
nos inglês, francês e dos Estados Unidos se valeram 
desses artifícios para vencerem (e venderem) o con-
flito; e como a Alemanha deveria aprender com eles. 
O resultado foi visto anos depois, com a ascensão do 
nazismo e seus discursos e ações ao longo da II Guerra 
Mundial. Como se vê, há uma série de proeminentes 
políticos que seguem a mesma escola: dizem-se víti-
mas de notícias falsas, mas são mestres na arte da dis-
simulação e da desinformação intencional.

Um dos principais referenciais dos estudos da 
Comunicação, o sociólogo Harold Lasswell, passou boa 
parte do Século XX dividindo-se entre suas atividades 
de professor universitário e pesquisador de estratégias 
de propaganda para o governo dos Estados Unidos. 
Em seu primeiro trabalho mais relevante – “Técnicas 
de Propaganda na Grande Guerra” – de 1927, ele des-
creveu que, para além do poderio armamentista e das 
sanções econômicas, uma guerra também envolve dis-
putas ideológicas. E, segundo ele, quatro estratégias 
são utilizadas: 1) mobilização do ódio contra o inimigo, 
2) preservação da amizade dos aliados, 3) obtenção da 
cooperação dos neutros, e 4) desmoralização do ini-
migo. Realmente, não há nada de novo debaixo do sol.

O conceito de “Propaganda” cunhado por Lasswell 
há quase 100 anos continua válido até hoje: “Refere-se 
apenas ao controle da opinião por símbolos significa-
tivos, ou, para falar de forma mais concreta e menos 
precisa, por histórias, rumores, relatos, fatos e outras 
formas de comunicação social. A propaganda preocu-
pa-se com a gestão de opiniões e atitudes pela manipu-
lação direta da sugestão social”.

Usos e abusos – Como dito anterior-
mente, os estudos da Comunicação já se 
ocupam do fenômeno da desinformação 
intencional ou fraudulenta há muito tempo, 
seja com interesses políticos, econômicos ou 
por mera manutenção de poder e status quo. 
Salientando que, na maioria dos casos, com 
a clara conivência e cumplicidade dos meios 
de comunicação tradicionais. Ocorre que 
nas últimas duas décadas um novo elemento 
entrou na equação: o antigo receptor/consu-
midor, graças à “popularização” das tecnolo-
gias, torna-se um novo emissor/produtor.

Diante disso, quase todos os modelos 
teórico-metodológicos para analisar os pro-
cessos midiáticos, informacionais e comu-
nicacionais estão tendo que ser reavaliados 
e recalibrados para uma realidade do uso 
de mídias/redes sociais digitais. Soma-se a 
isso, a pandemia, que provocou uma rápida 
aceleração nas mutações que já vinham 
sendo observadas desde o final dos anos 
1970, quando as tecnologias começaram a 
ficar mais acessíveis.

A proliferação do fluxo informacional 
circulando nas mídias/redes sociais digitais 
gera um ambiente ideal para a desinforma-
ção intencional. Aqueles que são anti-im-
prensa, antiverdade, anticiência e anti-edu-
cação se valem da credulidade de alguns para 
disseminar discursos de ódio, preconceitos e 
intolerância. No atual momento, um dos pon-
tos de preocupação diz respeito ao uso res-
ponsável e ético dessas mídias, haja vista que 
não houve tempo – nem interesse – para que 
os habitus, como dizia Pierre Bourdieu, que 
envolvem os processos comunicacionais fos-
sem incorporados por esse tsunami de novos 
agentes envolvidos.

Diferentemente da exitosa apropriação 
das tecnologias informacionais e comunica-
cionais feita por movimentos sociais, que já 
compunham um habitus a partir de suas tra-
dições de reflexões e ações em torno de temá-
ticas específicas – ex.: movimentos sindicais, 
feministas, negro, LGBTQIA+, ambientalista, 
sem-terra, etc. – o “tiozão do zap”, as juven-
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A tão propalada 
´tecnodemocracia´ 
acabou gerando um 
simulacro de cidadania, 
em que a esfera pública 
para o exercício da razão 
crítica cedeu espaço 
para a formação de uma 
sociedade incivil cada vez 
mais autolegitimada”

tudes e as demais pessoas que compõem a “maioria 
silenciosa” não tiveram ainda tempo para refletir sobre 
seus usos e práticas midiáticas.

Os indivíduos foram tolhidos de se expressar por 
tantos séculos que as possibilidades “ilimitadas” ofe-
recidas nas últimas décadas se apresentaram como 
um escoadouro de discursos e narrativas reprimidos. 
Por um lado, isso é bom, já que abre a possibilidade de 
democratizar discursos antes exclusivos de grupos 
dominantes. No entanto, pode abrir espaço para que, 
sem os “filtros” da subjetividade socializada, surjam 
muitas questões, comportamentais, morais, éticas e 
até jurídicas; tudo isso escudado por uma equivocada 
apropriação do conceito de “liberdade de expressão” 

A tão propalada “tecnodemocracia” acabou gerando 
um simulacro de cidadania, em que a esfera pública 
para o exercício da razão crítica cedeu espaço para a 
formação de uma sociedade incivil cada vez mais auto-
legitimada.

A tal “democratização” não serviu apenas para que 
a sociedade tivesse mais oportunidades de acesso a 
conteúdos diversificados, processos de ensino/apren-
dizagem diferenciados ou que emancipasse o receptor 
passivo como um emissor em potencial. Enfim, tudo 
aquilo que foi prometido pelos primeiros entusiastas 
da Internet. O que ocorreu foi algo semelhante ao que 
alguns pioneiros das Ciências da Comunicação des-
cobriram, na década de 1940: que o excesso de infor-

mações superficiais disponíveis nas mídias de massa 
estava tornando os espectadores mais apáticos, ao 
invés de mais ativos; e chamaram isso de “disfunção 
narcotizante”.

Com a disfunção narcotizante associada às técni-
cas de propaganda, a infodemia gerada pelo excesso e 
pela disseminação acelerada de informações sobre a 
covid-19 e as eleições, por exemplo, ao invés de levar 
a sociedade a esclarecimentos, acaba gerando mais 
incertezas. Tudo graças a leviandades, perversidades 
e ao uso político da tragédia e da conjuntura socioe-
conômica.

Possíveis caminhos – Na tentativa de compreen-
der melhor todos esses fenômenos e interferir para o 
resgate de alguma transformação em prol do esclareci-
mento e da democracia, várias inciativas em universi-
dades, organizações não governamentais, instituições 
públicas e movimentos sociais têm sido colocadas à 
disposição da sociedade. Tais reflexões, propostas e 
ações têm convergido quanto ao combate à desin-
formação, no curto prazo; à regulação das mídias, no 
médio; e à educação midiática, no longo prazo.

As ações de checagem de informações intencio-
nalmente falsas, como as reunidas na Rede Nacional 
de Combate à Desinformação (RNCD), vieram para 
aprimorar o que observatórios de mídias já faziam nas 
últimas décadas em relação a coberturas jornalísticas 
que favorecem interesses políticos e/ou empresariais 
em detrimento do interesse público; desrespeitos aos 
direitos humanos em programas televisivos e publici-
dades abusivas e/ou enganosas.

Já no campo da regulação, as propostas são de 
criação de políticas públicas que acompanhem os pro-
cessos comunicacionais, passando por seus modos de 
produção, distribuição, circulação e acumulação. Tal 
perspectiva engloba desde as gigantes da tecnologia, 
que faturam com o volume do fluxo informacional, 
pouco se importando com os conteúdos; até os discur-
sos preconceituosos, de ódio e ilegais em uma simples 
postagem “despretensiosa”. Lembrando que, como 
disse tio Ben a Peter Parker: “Com grandes poderes 
vêm grandes responsabilidades”.

NOTA

* Coluna que destaca as contribuições dos professores, cientistas 
e especialistas das entidades parceiras do Programa de Combate à 
Desinformação (PCD) do Supremo Tribunal Federal.
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LEI MARIA DA PENHA E SEUS  
16 ANOS

 JULIANA BASTOS LINTZ 

Presidente da Associação das Defensoras e Defensores 

Públicos do Estado do Rio de Janeiro

Vice-Presidente administrativa da Anadep

Considerada pela Organização das Nações Uni-
das (ONU) como uma das três melhores legis-
lações do mundo aplicadas contra a violência 

de gênero, a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006), 
completa 16 anos no dia 7 de agosto.

Tão antiga quanto a própria humanidade, a violên-
cia de gênero, em especial a violência doméstica, não só 
enquanto ato físico, mas simbólico de desvalorização 
e subjugação social da mulher, faz parte de uma ques-
tão histórico-cultural. É a expressão mais perversa da 
desigualdade de gênero e da assimetria das relações 
sociais de poder existentes entre homens e mulheres.

A violência de gênero é um problema mundial, fruto 
de uma sociedade patriarcal, entendida como aquela 
que possui configuração sociocultural que confere aos 
homens predominância, autoridade e vantagens sobre 
as mulheres, sendo o machismo sua maior expressão.

A trágica história de violência doméstica, que ense-
jou a Lei Maria da Penha, reflete o quadro sistêmico 
da violência contra a mulher no Brasil, que atravessa 
todas as classes e posições sociais.

Ao tratar de forma integral a violência doméstica, 
tipificando o crime, a Lei Maria da Penha representa 
um marco no enfrentamento desse grave problema e, 
também, no impulsionamento da discussão de gênero 
no sistema de Justiça brasileiro.

Além de criar mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, a norma criou 
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instrumentos de proteção e acolhimento 
emergencial à mulher em situação de violên-
cia, isolando-a do agressor, e ofereceu ferra-
mentas para garantir a assistência social e 
psicológica à vítima, buscando também pre-
servar seus direitos patrimoniais e familia-
res. Sugeriu, ainda, aperfeiçoamento e efeti-
vidade do atendimento jurisdicional e previu 
instâncias para o cuidado do agressor.

Apesar do estudo sobre a efetividade da 
Lei Maria da Penha, divulgado pelo Instituto 
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) em 
março de 2015, demonstrar que a introdução 
da Lei gerou efeitos estatisticamente signi-
ficativos no tocante à redução de casos de 
violência contra a mulher, o cenário da vio-
lência doméstica continua a assolar milhares 
de mulheres todos os anos em nosso País e a 
fazer vítimas fatais.

Tal fato comprova que a violência domés-
tica é um problema estrutural de gênero que 


